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PROCESSO Nº 1-9033-2011
INTERESSADO: SEMES
ASSUNTO: Contratação de empresa para serviços de soldas e pintura para 
recuperação e manutenção de equipamentos de ginástica

Ref.: Prorrogação de prazo e aditivo de valor

AUTORIZO a prorrogação de prazo do Contrato nº 184/PGM/2011, 
celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a Empresa S.M Empreendi-
mentos Ltda, CNPJ nº 135.361.610/0001-46, contados à partir do dia 17 
de janeiro de 2012.

AUTORIZO ainda, o aditivo de valor do contrato supramencionado, no va-
lor total de R$ 4.575,00 (quatro mil, quinhentos e setenta e cinco reais). 

ADOTO como fundamento o Parecer nº 127/PGM/2012, da Procuradoria-
Geral do Município às fl s. 261/262.

À Semdes, para empenho.

Após à Procuradoria-Geral do Município para confecção do Termo 
Aditivo.

Ji-Paraná, 09 de janeiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-4080/2011 Vol I, II e III
INTERESSADA: Semg
ASSUNTO: Pavimentação em bloco de concreto
 
AUTORIZO a prorrogação de prazo do Contrato nº 146/PGM/2011, 
celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a empresa Construlimpa 
Construções e Limpeza Ltda, por mais 60 (sessenta) dias, contados à 
partir do dia 11 de janeiro de 2012.

ADOTO como fundamento o Parecer nº 022/PGM/2012, emitido pela 
Procuradoria-Geral do Município.

Àpós à PGM, para confecção do Competente Termo.

Ji-Paraná, 09 de Janeiro de 2012.
                                           

JOSÉ DE ABREU BIANCO

Memorando nº014/CGM/2.012.

À 
Controladoria Geral de Preços.

Sr. Controlador,

Tratam o Processo n° 3618/11-SEMOSP de Registro de Preços, onde foi 
elaborada a Ata n. 010/2.011 – Cimento, areia e seixo, com base na Lei 
Federal n° 8.666/93, Decreto Municipal n°. 9.353/05 e Decreto Federal 
n° 3.931/01. 

Ressalta-se que o Decreto Municipal nº. 9.353/05, “Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços, no âmbito da Administração Direta e Indireta do 
Município de Ji-Paraná”, determina em síntese, no § 2º, artigo 11, que 
seja realizada pesquisa de preços mensal, ou em prazo menor, sempre que 
a situação de mercado exigir, com vistas ao melhor acompanhamento do 
controle do sistema, portanto, para cumprimento das normas, solicitamos 
que seja realizada a pesquisa de preços, conforme detalhamento abaixo: 

Ji-Paraná, 06 de Janeiro 2.012.

ADHEMAR DA COSTA SALLES
Controlador Geral do Município 

Dec.nº 12751/Gab/PMJP/09

Itens Produtos Und. Consumo estimado 

Valor Médio 

Atual da Pesquisa 

em......./01/2.012

1 AREIA LAVADA m³ 1.000

2 SEIXO ROLADO FINO m³ 500

3 CIMENTO - SACO DE 50KG Sc 4.000

Memorando nº015/CGM/2.012.

À 
Controladoria Geral de Preços.

Sr. Controlador,

Tratam o Processo n° 3243/11-SEMED de Registro de Preços, onde foi 
elaborada a Ata n. 011/2.011 – Gêneros alimentícios, com base na Lei 
Federal n° 8.666/93, Decreto Municipal n°. 9.353/05 e Decreto Federal 
n° 3.931/01. 

Ressalta-se que o Decreto Municipal nº. 9.353/05, “Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços, no âmbito da Administração Direta e Indireta do 
Município de Ji-Paraná”, determina em síntese, no § 2º, artigo 11, que 
seja realizada pesquisa de preços mensal, ou em prazo menor, sempre que 
a situação de mercado exigir, com vistas ao melhor acompanhamento do 
controle do sistema, portanto, para cumprimento das normas, solicitamos 
que seja realizada a pesquisa de preços, conforme detalhamento abaixo: 

Itens Produtos Und.

Valor Médio 

Atual da Pesquisa 

em....../01/2.012

1 Açúcar cristal pct 02 kg kg

2 Arroz � po 1 Longo Fino pct 5kg pct 

3 Carne bovina de 2ª sem osso - inspecionada kg

4 Feijão de 1ª qualidade pct de 1kg kg

5 Leite longa vida UHT L

8 òleo de soja refi nado lt 900 ml lt

Ji-Paraná, 06 de Janeiro 2.012.

ADHEMAR DA COSTA SALLES
Controlador Geral do Município 

Dec.nº 12751/Gab/PMJP/09

Memorando nº016/CGM/2.011.

À 
Controladoria Geral de Preços.

Sr. Controlador,

Tratam o Processo n° 2004/11-SEMOSP de Registro de Preços, onde 
foi elaborada a Ata n. 013/2.011-Cal, fi xador e outros, com base na Lei 
Federal n° 8.666/93, Decreto Municipal n°. 9.353/05 e Decreto Federal 
n° 3.931/01. 

Ressalta-se que o Decreto Municipal nº. 9.353/05, “Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços, no âmbito da Administração Direta e Indireta do 
Município de Ji-Paraná”, determina em síntese, no § 2º, artigo 11, que 
seja realizada pesquisa de preços mensal, ou em prazo menor, sempre que 
a situação de mercado exigir, com vistas ao melhor acompanhamento do 
controle do sistema, portanto, para cumprimento das normas, solicitamos 
que seja realizada a pesquisa de preços, conforme detalhamento abaixo: 

Itens Produtos Und. Consumo estimado 

Valor Médio 

Atual da Pesquisa 

em......./01/2.012

1 Cal para pitura (saca com 8Kg) Sc. 2.500

2 Fixador de cal (frasco 150ml) Fr. 2.500

3
Broxa de 18X18 cm de boa qualidade 
para pintura 

Und. 100

4
Balde em polipropileno, 12 L., com alça de 
alumínio encapada com polie� leno

Und. 100

Ji-Paraná, 06 de Janeiro 2.012.

ADHEMAR DA COSTA SALLES
Controlador Geral do Município 

Dec.nº 12751/Gab/PMJP/09

Memorando nº017/CGM/2.012.

À 
Controladoria Geral de Preços.

Sr. Controlador,

Tratam o Processo n° 4183/11-SEMOSP de Registro de Preços, onde foi 
elaborada a Ata n. 014/2.011- óleo lubrifi cante e outros, com base na Lei 
Federal n° 8.666/93, Decreto Municipal n°. 9.353/05 e Decreto Federal 
n° 3.931/01. 

Ressalta-se que o Decreto Municipal nº. 9.353/05, “Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços, no âmbito da Administração Direta e Indireta do 
Município de Ji-Paraná”, determina em síntese, no § 2º, artigo 11, que 
seja realizada pesquisa de preços mensal, ou em prazo menor, sempre que 
a situação de mercado exigir, com vistas ao melhor acompanhamento do 

controle do sistema, portanto, para cumprimento das normas, solicitamos 
que seja realizada a pesquisa de preços, conforme detalhamento abaixo: 

Itens Produtos Und. Consumo estimado 

Valor Médio 

Atual da Pesquisa 

em......./01/2.012

1 ÓLEO 15W40 - 20X01 - CG4 - 1ª LINHA Balde 120
2 ÓLEO 40 - 20X01 - 1ª LINHA Balde 80

3 ÓLEO 10W30 - 20X01 - 1ª LINHA Balde 60

4 ÓLEO 20W30 - 20X01 - 1ª LINHA Balde 30

5 ÓLEO 90 - 20X01 - 1ª LINHA Balde 50

6 ÓLEO 140  - 20X01 - 1ª LINHA Balde 36

7 ÓLEO ATF A  - 20X01 - 1ª LINHA Balde 60

8 ÓLEO 2 T 500ML - 1ª LINHA Frasco 250

9 ÓLEO 68 HIDRAULICO - 1ª LINHA Balde 120

10 FUIDO PARA FREIO 500 ML - CX COM 24 UND Caixa 10

11 GRAXA - TAMBOR COM 200 KG Tambor 10

12
ESTOPA PARA LIMPEZA - PANO COSTURADO(FARDO 
50 KG)

Fd
10

Ji-Paraná, 06 de Janeiro 2.012.

ADHEMAR DA COSTA SALLES
Controlador Geral do Município 

Dec.nº 12751/Gab/PMJP/09

Memorando nº018/CGM/2.012.

À 
Controladoria Geral de Preços.

Sr. Controlador,

Tratam o Processo n° 4052/11-SEMED de Registro de Preços, onde foi 
elaborada a Ata n. 015/2.011- Condicionadores de ar, com base na Lei 
Federal n° 8.666/93, Decreto Municipal n°. 9.353/05 e Decreto Federal 
n° 3.931/01. 

Ressalta-se que o Decreto Municipal nº. 9.353/05, “Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços, no âmbito da Administração Direta e Indireta do 
Município de Ji-Paraná”, determina em síntese, no § 2º, artigo 11, que 
seja realizada pesquisa de preços mensal, ou em prazo menor, sempre que 
a situação de mercado exigir, com vistas ao melhor acompanhamento do 
controle do sistema, portanto, para cumprimento das normas, solicitamos 
que seja realizada a pesquisa de preços, conforme detalhamento abaixo: 

Itens Produtos Und. Consumo estimado 

Valor Médio 

Atual da Pesquisa 

em......./01/2.012

1
AR CONDICIONADO SPLIT 24.000 BTU’s- INSTA-
LADO PAREDE A PARECE

Und. 45

Ji-Paraná, 06 de Janeiro 2.012.

ADHEMAR DA COSTA SALLES
Controlador Geral do Município 

Dec.nº 12751/Gab/PMJP/09

Memorando n019/CGM/2.012.

À 
Controladoria Geral de Preços.

Sr. Controlador,

Tratam o Processo n° 2854/11-SEMAS de Registro de Preços, onde foi 
elaborada a Ata n. 016/2.011- Material de expediente e outros, com base 
na Lei Federal n° 8.666/93, Decreto Municipal n°. 9.353/05 e Decreto 
Federal n° 3.931/01. 
Ressalta-se que o Decreto Municipal nº. 9.353/05, “Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços, no âmbito da Administração Direta e Indireta do 
Município de Ji-Paraná”, determina em síntese, no § 2º, artigo 11, que 
seja realizada pesquisa de preços mensal, ou em prazo menor, sempre que 
a situação de mercado exigir, com vistas ao melhor acompanhamento do 
controle do sistema, portanto, para cumprimento das normas, solicitamos 
que seja realizada a pesquisa de preços, conforme detalhamento abaixo:
conforme detalhamento abaixo: 

Itens Produtos Und. 
Consumo 

estimado  

Valor Médio Atual 

da Pesquisa 

em......./01/2.012 
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Ji-Paraná, 06 de Janeiro 2.012. 

ADHEMAR DA COSTA SALLES 
Controlador Geral do Município  

Dec.nº 12751/Gab/PMJP/09

Memorando nº020/CGM/2.012. 

À 
Controladoria Geral de Preços.

Sr. Controlador,

Tratam o Processo n° 2673/11-SEMAS de Registro de Preços, onde foi 
elaborada a Ata n. 017/2.011 – Gêneros alimentícios e outros, com base 
na Lei Federal n° 8.666/93, Decreto Municipal n°. 9.353/05 e Decreto 
Federal n° 3.931/01. 

Ressalta-se que o Decreto Municipal nº. 9.353/05, “Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços, no âmbito da Administração Direta e Indireta do 
Município de Ji-Paraná”, determina em síntese, no § 2º, artigo 11, que 
seja realizada pesquisa de preços mensal, ou em prazo menor, sempre que 
a situação de mercado exigir, com vistas ao melhor acompanhamento do 
controle do sistema, portanto, para cumprimento das normas, solicitamos 
que seja realizada a pesquisa de preços, conforme detalhamento abaixo: 
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Valor Médio Atual da 

Pesquisa 

em......./01/2.012
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Ji-Paraná, 06 de Janeiro 2.012. 

ADHEMAR DA COSTA SALLES 
Controlador Geral do Município  

Dec.nº 12751/Gab/PMJP/09 

Memorando n. 034/CGM/2.012.

À 
Controladoria Geral de Preços.

Sr. Controlador,

Tratam o Processo n° 4961/11-SEMUSA de Registro de Preços, onde 
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Ji-Paraná, 06 de Janeiro 2.012. 

ADHEMAR DA COSTA SALLES 
Controlador Geral do Município  

Dec.nº 12751/Gab/PMJP/09

foi elaborada a Ata n. 033/2.011 - Material ortopédico, com base na Lei 
Federal n° 8.666/93, Decreto Municipal n°. 9.353/05 e Decreto Federal 
n° 3.931/01. 

Ressalta-se que o Decreto Municipal nº. 9.353/05, “Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços, no âmbito da Administração Direta e Indireta do 
Município de Ji-Paraná”, determina em síntese, no § 2º, artigo 11, que 
seja realizada pesquisa de preços mensal, ou em prazo menor, sempre que 
a situação de mercado exigir, com vistas ao melhor acompanhamento do 
controle do sistema, portanto, para cumprimento das normas, solicitamos 
que seja realizada a pesquisa de preços, conforme detalhamento abaixo: 
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